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1. Documento: 17270-2020-67
 
1.1. Dados do Protocolo
 
Número: 17270/2020  
Situação: Arquivado  
Tipo Documento: Comunicação Interna - CI  
Assunto: Livro Revista/Jornais/Coleções e Materiais Bibliográficos  
Unidade Protocoladora: BTRT - BIBLIOTECA DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
3ª REGIAO - ESCOLA JUDICIAL  
Data de Entrada: 09/07/2020  
Localização Atual: SPDC - SECAO DE PAGAMENTO DE DESPESAS DE CUSTEIO  
Cadastrado pelo usuário: MARCIANP  
Data de Inclusão: 05/02/2021 17:23   
Descrição: Renovação da Revista Sintese de Direito Civil e Processual Civil  
 

1.2. Dados do Documento
 
Número: 17270-2020-67  
Nome: 027 Desp.027 2021 - inexigibilidade - Rev Dir Civil e Proc Civil - epad 17270-2020 - SEJ
.pdf  
Incluído Por: DIRETORIA DE ADMINISTRACAO  
Cadastrado pelo Usuário: ANAELISA  
Data de Inclusão: 15/01/2021 14:42  
Descrição: Despacho DADM/027/2020 - AUTORIZAÇÃO  
 

1.3. Assinaturas no documento
 

Assinador/Autenticador Tipo Data

ANA ELISA RIBEIRO RAMIM Login e Senha 15/01/2021 14:42



 
 
 

 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO – 3ª REGIÃO 

Diretoria de Administração 
 
DESPACHO N. DADM/027/2021 

e-PAD:       17.270/2020 

Assunto: Contratação direta – Inexigibilidade de licitação – Artigo 25, caput, da           
Lei n. 8.666/1993 – Assinatura da Revista Síntese de Direito Civil e            
Processual Civil  

 
 

VISTO. 
 
 

Trata-se de solicitação da Secretaria da Escola Judicial (SEJ), Seção de           
Biblioteca (SB), para a contratação da assinatura da Revista Síntese de Direito            
Civil e Processual Civil, pelo período de 12 (doze) meses, com periodicidade            

bimestral, junto à IOB Informações Objetivas Publicações Jurídicas Ltda (CNPJ/MF          
n. 43.217.850/0001-59), no importe total de R$ 1.071,00 (Um mil e setenta e um              
reais), conforme o item 1 do Termo de Referência (doc. 58), nos termos do art. 25,                
caput, da Lei n. 8.666/1993. 

Esta Diretoria já analisou o expediente e se manifestou em quatro           

oportunidades nos autos: Despacho/DADM/620/2020 (doc. 31),      

Despacho/DADM/767/2020 (doc. 44), Despacho/DADM/953/2020 (doc. 50) e       

Despacho/DADM/010/2021 (doc. 61). No último, foi feito um resumo sobre os aspetos            

fundamentais da contratação e apontadas as seguintes pendências: 
● Renovação da proposta; 

● Disponibilidade orçamentária; e  
● Consulta ao CADIN. 

A demandante juntou nova proposta aos autos (doc. 62) , e a Secretaria de              

Planejamento e Execução Orçamentária e Contabilidade informou a existência de          
adequação orçamentária para custear a contratação (doc. 64) e promoveu consulta ao            

CADIN, constatando que a empresa encontra-se adimplente (doc. 65). 

 
 

https://sistemas.trt3.jus.br/epad/downloadArquivoProtocolo/1514562/58/TR+enviado+por+email+pela+SBTRT.pdf
https://sistemas.trt3.jus.br/epad/downloadArquivoProtocolo/1514562/31/Despacho+DADM+620-2020.pdf
https://sistemas.trt3.jus.br/epad/downloadArquivoProtocolo/1514562/44/767+Desp.+767+2020+-+inexigibilidade+-+Rev+Dir+Civil+e+Proc+Civil+-+epad+17270-2020+-+SEJ.pdf
https://sistemas.trt3.jus.br/epad/downloadArquivoProtocolo/1514562/50/953+Desp.+953+2020+-+inexigibilidade+-+Rev+Dir+Civil+e+Proc+Civil+-+epad+17260-2020+-+SEJ.pdf
https://sistemas.trt3.jus.br/epad/downloadArquivoProtocolo/1514562/61/010+Desp.010+2021+-+inexigibilidade+-+Rev+Dir+Civil+e+Proc+Civil+-+epad+17270-2020+-+SEJ.pdf
https://sistemas.trt3.jus.br/epad/downloadArquivoProtocolo/1514562/62/TRT3+proposta+atualizada+sintese+2021.pdf
https://sistemas.trt3.jus.br/epad/downloadArquivoProtocolo/1514562/64/INFORMA%C3%87%C3%83O+SEPEOC-SEO-008-2021-+Assinatura+Peri%C3%B3dico_Revista+S%C3%ADntese+de+Direito+Civil.pdf
https://sistemas.trt3.jus.br/epad/downloadArquivoProtocolo/1514562/65/CADIN+-+IOB.pdf


 
 
 

 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO – 3ª REGIÃO 

Diretoria de Administração 
 

Esta Diretoria atualizou as certidões de regularidade fiscal e trabalhista e           

anexou aos autos (doc.66), constatando que a empresa ainda encontra-se apta à            
contratação. 

 
CONCLUSÃO 
Diante do exposto, tendo em vista a competência estabelecida no artigo 2º,            

I, da Portaria SEJ n. 02/2020, AUTORIZO a contratação direta da empresa IOB             
Informações Objetivas Publicações Jurídicas Ltda (CNPJ/MF n.       

43.217.850/0001-59), no importe total de R$ 1.071,00 (Um mil e setenta e um reais),              
correspondentes à contratação da assinatura da assinatura da Revista Síntese de           

Direito Civil e Processual Civil, pelo período de 12 (doze) meses, com periodicidade             
bimestral, conforme o item 1 do Termo de Referência (doc. 58), sem licitação, nos              

termos do art. 25, caput, da Lei n. 8.666/93. 

 
À consideração da Exma. Desembargadora Diretora da Escola Judicial, Sra.          

Camilla Guimarães Pereira Zeidler, para ratificar a inexigibilidade de licitação, na forma            
do art. 26, caput, da Lei n. 8.666/93. 

 

Após, à Diretoria de Orçamento e Finanças para empenhar a despesa e            
demais providências cabíveis . 

 
Belo Horizonte, data da assinatura eletrônica. 

 

 
 

CAROLINA SANTA ROSA NOGUEIRA DA GAMA 
Diretora de Administração, em exercício 

 

 

 
 

https://sistemas.trt3.jus.br/epad/downloadArquivoProtocolo/1514562/66/Certid%C3%B5es+atualizadas.pdf
https://sistemas.trt3.jus.br/epad/downloadArquivoProtocolo/1514562/58/TR+enviado+por+email+pela+SBTRT.pdf
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